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ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 50.486.745/0001-80












Restinga, 25 de junho de 2025.


PARECER CONTROLE INTERNO
Ref: Análise de  Adiantamento para Despesas de Viagem da Câmara Municipal

I. Introdução
Este parecer tem por objetivo analisar e avaliar o adiantamento para as despesas de viagem que aconteceu no dia 17/05/2025, para participação no evento “Encontro com Ministérios do Governo Lula – Oportunidades para a sua Cidade” na Assembleia Legislativo do Estado de São Paulo (ALESP)  com o objetivo de aproximar gestores públicos de oportunidades oferecidas pelos Ministérios do Governo Federal nas áreas de saúde, educação, esporte, cultura, ciência, tecnologia, cidades e desenvolvimento social, onde compareceu o vereador Ruan Vitor Silva Lopes, verificando sua conformidade com as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis. A análise considerará aspectos de economicidade, legalidade e transparência na utilização dos recursos públicos.
II. Fundamentação Legal
O adiantamento para despesas de viagem da Câmara Municipal deve obedecer aos seguintes normativos:
· Lei Orgânica Municipal;
· Regimento Interno da Câmara Municipal;
· Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);
· Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
· Decreto ou normativas municipais específicas sobre adiantamento para viagens;
· Outras normas pertinentes.
III. Análise das Despesas
1. Planejamento e Justificativa
· As viagens foram devidamente justificadas e previamente autorizadas?
-Sim
· Há previsão orçamentária para tais despesas?
-Sim



2. Conformidade com Normas Internas
· As despesas estão em conformidade com os valores estipulados em normativos municipais?
-Sim
· As prestações de contas foram apresentadas no prazo regulamentar?
-Sim
3. Comprovação e Prestação de Contas
· Há documentos comprobatórios (notas fiscais, bilhetes de passagem, recibos de hospedagem)?
-Sim
· Os valores pagos correspondem aos serviços efetivamente utilizados?
-Sim
4. Aspectos de Economicidade
· Foram adotadas práticas para redução de custos, como escolha de tarifas mais econômicas?
-Sim 
· Houve gastos que não estão relacionados com o evento ou reunião?
-Não
5. Transparência e Publicidade
· As informações sobre as despesas de viagem estão disponíveis ao público conforme a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011)?
-Sim
IV. Prestação de Contas
Com base na análise documental e na verificação dos registros contábeis e administrativos, constatou-se que as despesas de viagem foram realizadas dentro dos critérios legais, com justificativas adequadas e comprovação documental suficiente.



Declaração:
Barbara Alves dos Santos, responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal de Restinga, analisando o adiantamento para despesas de viagem no valor de R$ 1000,00 (mil reais) para participação de um evento na cidade de São Paulo/SP promovido pelo Deputado Federal Orlando Silva, onde compareceu o vereador Ruan Vitor Silva Lopes, verificou o seguinte:
	Valor do Adiantamento
	R$ 1000,00

	Despesas com Refeição
	R$ 00,00 (valor inicial de 169,40)

	Despesa com Deslocamento
	R$ 99,03

	Despesa com Hospedagem
	R$ 148,30

	Valor da Devolução
	R$ 756,67 (valor inicial de 587,27)


Certifica-se que as despesas de viagem estão em conformidade com os normativos aplicáveis. Além disso, foi verificado um gasto no valor de R$ 69,80 no estabelecimento “Ipiranga Point Super Lanches Ltda” que foi apresentado somente foto do cupom fiscal com números ilegíveis, impossibilitando a retirada de segunda via, para superar este problema, foi solicitado uma segunda via ao próprio estabelecimento, que enviou a mesma, porém, constou o nome do consumidor como sendo outra pessoa diferente do CNPJ da Câmara Municipal de Restinga, estando em desacordo com os gastos permitidos, sendo assim, foi solicitado a devolução deste valor ao vereador Ruan Vitor Silva Lopes que prontamente atendeu ao pedido no dia 18/06/2025, na data de 24/06/2025 notou-se uma segunda inconsistência, sendo que a nota no estabelecimento “McDonalds Arcos Dourados Comercio de Alimentos SA” não possuía o CNPJ do consumidor que deveria também estar em nome da Câmara Municipal de Restinga, sendo feita a devolução do valor feita no mesmo dia da notificação, logo a devolução do valor inicial foi de R$ 587,27 na data de 20/05/2025 sendo ajustada para o valor  de R$ 657,07 na data de 18/06/2025 quando o vereador foi notificado sobre a primeira inconsistência e ajustado novamente para o valor de R$ 756,67 na data de 24/06/2025, quando houve o aviso sobre a segunda inconsistência. 
Todos os documentos comprobatórios foram apresentados, e os valores pagos correspondem aos serviços efetivamente utilizados. Não foram identificadas irregularidades, garantindo-se a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos, porém, notou-se a necessidade de relembrar aos vereadores sobre os procedimentos de adiantamento de viagens da Câmara Municipal de Restinga para evitar futuras inconsistências e acelerar os processos.
Dessa forma, recomenda-se a aprovação das contas apresentadas, com registro positivo da conformidade observada.
V. Conclusão
Diante dos fatos apresentados, este parecer atesta a regularidade das despesas analisadas, destacando-se a importância da manutenção de boas práticas de gestão pública para assegurar a eficiência, transparência e legalidade na utilização dos recursos.
















Atenciosamente,

Barbara Alves dos Santos
Controladora Interna
Câmara Municipal de Restinga






Ilmo Sr.
Cleiton Candido da Silva.
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Restinga/SP
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